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I - u!lização do combus$vel de modo diferente ao estabelecido neste ato, ou quaisquer
outros procedimentos em que se con"gure desvio de "nalidade;

II � descumprimento das disposições estabelecidas no Decreto nº 13.500/08, de 23 de
dezembro de 2008, a!nentes ao bene"ciário "nal.

Art. 3º O credenciamento ora concedido não gera direito adquirido podendo o mesmo ser
cancelado, a qualquer tempo, quando se mostrar inconveniente aos interesses do Estado, ou quando as
condições que mo!varam sua concessão deixarem de exis!r.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 

RAFAEL TAJRA FONTELES

Secretário da Fazenda

 

ANEXO ÚNICO

(PORTARIA SEFAZ-PI/GASEC/SUPREC/UNATRI Nº 5/2021).

 

FROTA PESQUEIRA EM OPERAÇÃO NO ESTADO DO PIAUÍ

 

Frota Pesqueira em Operação no Estado Piauí - ASSOCIAÇÃO DOS ARMADORES DE PESCA DE LUIS
CORREIA (APEL - PI)

NOME DAS EMPRESAS Nome do Barco
Nº de Inscrição da
Embarcação no
R.G.P.

Previsão Consumo Diesel no
Período de Fevereiro a
Dezembro

Previsão
de Valor

Nº do CNPJ ou CPF

Categoria: Pescador
Profissional, Armador de
Pesca ou Indústria

Nº do Título da
Capitania dos
Portos

 (Litros) R$

GERALDA RODRIGUES
BRAGA

HANIEL
BRAGA

CE00297875 47.925,04
R$
479,25

377.903.823-49 1410112306    

TOTAL 1  47.925,04
R$
479,25

Of.  007

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV

PORTARIA GAB SEADPREV. Nº 053/2021

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO
PARA A CONDUÇÃO DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
MODALIDADE PREGÃO, SOB A
FORMA ELETRÔNICA, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O(a) SECRETÁRIO(A) ESTADUAL DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a  Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal
e institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências, e, ainda, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro
de 2021, que Regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piaui.

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 37, de 04
de março de 2021, publicada no DOE/PI nº 48, de 10 de março de 2021,
que designa a equipe de Pregoeiros e equipe de apoio para
desenvolvimento de procedimentos licitatórios na modalidade
Pregão, no âmbito da Superintendência de Licitações e Contratos e
Diretoria de Licitações da SEADPREV

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR a Servidora PAULA ANDRÉA DANTAS
AVELINO MADEIRA CAMPOS, matrícula funcional Nº 344582-8,
como Pregoeira do procedimento licitatório registrado no sistema
SEI sob nº 00002.005759/2020-11, na modalidade PREGÃO, soba forma
ELETRÔNICA, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA
FINS DE AQUISIÇÃO(ÕES)DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-SEADPREV / PI E
DEMAIS ÓRGÃOS E ENTES QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas para
compor a Equipe De Apoio:

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 000555-0
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, matrícula nº 001447-8;

Art. 3º São atribuições do(a) Pregoeiro(a), nos termos do
art. 17 da Lei Estadual nº  7.482, de 18 de janeiro de 2021:

 I – conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;


